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Parecer: Pel* sua trarnitação

Bmenta do Projeto de Lei: "Autoriza coatratação temporária de excepcional interesse
púhlico pâra rnanqte*çâe dos serviços de Exferm*gem, na Secretaria Municipal de Saúde
durante a COYID-I9,"

Relatório:

Â matéria em arálise trarrita nesta Casa Legislativa, por iriciativa do
Prefeito Municipal. sob a fonna de Projeto de Lei, tendo como objetivo a contratação
Temporária de excepcitnal interesse público ptra mailutsnção dos sorliç*s de EnfermageÍn, na
Seçretaria N4urúcipal de Sarlde durante a COVTD-19.

Aspectos Técniccs:

O Projeto de Lei vf ü212*22, justifica a necessidade de uma eqúpe rnais
específica focando soments na COVID-l9.

Quailto aÊ aspecto material, fai apresentado sm ptrecer da Comissão de
Indústria, Comércio, Turisnro e Finanças e Orçrneato,

Conclusão:

Após análise desta Comissão, concordamos que não ha
impedimento Fra a s.ra norrnal tramitaçâo.

Este é c Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmar* de Vereadores de Lavras do
Sul, 18 de fevereiro ée2ü22.
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